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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.443, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, RAQUEL DA SILVA, matrícula 443493, ocupante
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 07/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.444, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ALLYSON SOARES RUFINO, matrícula 443533, para o
cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/08/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar APARECIDO ADALBERTO ROSA, matrícula 443532, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/08/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.445, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.446, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar BIANCA ABADIA RIBEIRO, matrícula 443530, para o cargo
de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 01/08/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.447, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar GUARANDI JOSE DA ROCHA, matrícula 443528, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/08/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.448, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LOHANNY MACEDO GOMES DA SILVA FERNANDES,
matrícula 443526, para o cargo de MÉDICO SAÚDE BÁSICA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
04/08/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.449, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MERIDIANA RAFAELA DUARTE DE SOUZA, matrícula
443529, para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
01/08/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.450, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar RAFAEL HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, matrícula 443534,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 07/08/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 07/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.451, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar SERGIO RODRIGO DA SILVA, matrícula 443531, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/08/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 PORTARIA Nº 15.452, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar DJALMA SEVERINO DE SOUZA JUNIOR, matrícula 19321,
ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-03, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.453, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz designação que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar DJALMA SEVERINO DE SOUZA JUNIOR, matrícula 19321,
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, para a FUNÇÃO GRATIFICADA
FGD-06.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.454, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear LUZIA IANA PEREIRA DA LUZ, matrícula 443506, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-03, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de agosto de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.455, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar DANIELA RODRIGUES VICENTE, matrícula 443527,
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 08/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.456, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANA MARIA DA SILVA
PEREIRA, matrícula 33448, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE
CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo
de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/08/2025 a 31/08/2025, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 15.457, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CRISTIANE APARECIDA
NOGUEIRA MELO, matrícula 40153, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE
CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/08/2025 a 31/08/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.458, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DANUBIA DE ALMEIDA PINAS OLIVEIRA, matrícula
443540, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
05/08/2025 a 31/12/2025, em razão da substituição da servidora Eliete
Aparecida de Castro Rosa, que está de licença INSS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) GLEIDE MARCIA DA
COSTA, matrícula 437914, ocupante do cargo de PEB-II INGLÊS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO
no período de 01/08/2025 a 31/08/2025, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.459, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.460, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar IVA DINIZ DA CRUZ, matrícula 443538, para o cargo de
EDUCADOR(A) INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 04/08/2025 a 30/09/2025, em
razão da substituição da servidora Cristiane Aparecida Nogueira Melo, que
está de licença prêmio.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.461, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) JOANA ALVES DE SOUZA
FERNANDES, matrícula 4227, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE
CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/08/2025 a 31/08/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.462, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JOSIANE PEREIRA, matrícula 443541, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 04/08/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.463, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JULIANO CESAR CARDOSO DA SILVA, matrícula 443539,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
01/08/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.464, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LILIA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 443536, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 04/08/2025 a 30/09/2025, em
razão da substituição da servidora Ana Maria da Silva Pereira, que está de
licença prêmio.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2025.
 
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.465, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
  

 "Faz nomeação de membro do Conselho Tutelar".
 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 65 da Lei Municipal nº 1477, de
12 de setembro de 2018, segundo o qual “ocorrendo vacância no cargo,
assumirá o suplente que houver recebido o maior número de votos”;
 
CONSIDERANDO a vacância de cargo em decorrência da Licença INSS da
conselheira tutelar Rosiane do Prado França;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ELEM CARINA DE CASTRO, matrícula 443289, para
desempenhar suas atribuições como CONSELHEIRO(A) TUTELAR, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, pelo período de
06/08/2025 a 31/08/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo, 13 de agosto de 2025.
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RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DMAE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão n°
007/2025 – Processo nº 011/2025 - Forma: Eletrônica. O Departamento
Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo, torna público que fará
realizar no dia 28 de agosto de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 007/2025
– Processo nº 011/2025 – Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica,
Critério de Julgamento: Menor valor por item – Sistema de Registro de
Preços. Objeto: REFERE-SE A REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 5 (CINCO) RESERVATÓRIOS METÁLICOS
ELEVADOS, TIPO TAÇA E BASE SECA, COM CAPACIDADE DE 70 M³
CADA, INCLUINDO FORNECIMENTO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE,
MONTAGEM, PINTURA INTERNA E EXTERNA, FORNECIMENTO DE ART,
E DEMAIS ACESSÓRIOSÇÃO. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:00, e de
13:00 às 17:00 ou ligue (34) 3842-2595 ou ainda pelo e-mail
alex@dmae.montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.dmae.montecarmelo.mg.gov.br,
www.licitanet.com.br e no www.gov.br/pncp/pt-br, ou na sede do DMAE. Data
do Edital: 12/08/2025. Monte Carmelo, 18 de agosto de 2025. Alex Martins
Pereira – Diretor de compras e licitações.
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